
RESOLUÇÃO CMAS Nº 177,  
de 30 de junho de 2014 

 
 
Dispõe sobre a aprovação do Termo de Aceite 2014 para 
recebimento do cofinanciamento federal do Programa de Promoção 
do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS - TRABALHO e 
sobre a aprovação de adesão ao aceite do cofinanciamento federal 
da expansão e qualificação do Serviço de Proteção Social a 
Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa em Meio 
Aberto de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à 
Comunidade 
 
O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 4.891/96, pelo 
Decreto nº. 16.508/97 e com base nas deliberações tomadas na 
Reunião Ordinária de 25 de junho  de 2014, e Reunião 
Extraordinária do dia 30 de junho de 2014; 
 
CONSIDERANDO a existência de recurso proveniente do 
Ministério do Desenvolvimento Social, destinado para a promoção 
da integração dos usuários da assistência social ao mundo do 
trabalho por meio de ações articuladas e mobilização social; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.513, de 26 de novembro de 
2011, que instituiu o Programa Nacional de Acesso a Ensino 
Técnico  e Emprego - Pronatec; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 33, de  28 de novembro 
de 2011, que define a Promoção da Integração ao Mercado de 
Trabalho no campo da assistência social; 
 
CONSIDERANDO o Plano Brasil Sem Miséria que visa romper as 
barreiras que excluem e segregam as famílias e indivíduos através 
da inclusão produtiva. 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 18, de 24 de maio de 2012 do 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que institui o 
Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho 
- ACESSUAS-TRABALHO;  
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 017,  de 05 de junho de 
2014, que aprova metas e critérios de partilha para o 
cofinanciamento federal do Programa Nacional de Promoção da 
Integração ao Mundo do Trabalho para o exercício de 2014 e da 
outras providências. 
 
CONSIDERANDO a Resolução de nº 18 de 05 de junho de 2014 
do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que dispõe 
sobre expansão e qualificação do Serviço de Proteção Social aos 
Adolescentes em Cumprimento de Medidas Socioeducativas em 
Meio Aberto de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à 
Comunidade no exercício de 2014; 
 
CONSIDERANDO a Resolução de nº 05 de 15 de maio de 2014 da 
Comissão Intergestores Tripartite, que dispõe sobre expansão e 
qualificação do serviço de Proteção Social aos Adolescentes em 
Cumprimento de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto de 
Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade no 
Exercício de 2014. 
 

 
RESOLVE: 
 
01 - Aprovar o Termo de Aceite ao Programa Nacional de 
Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS-
TRABALHO. 
 
02- Aprovar o Termo de Aceite do cofinanciamento federal para a 
expansão e qualificação do Serviço de Proteção Social a 
Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa em Meio 
Aberto de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à 
Comunidade, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS no exercício de 2014. 
 



  
 
                                                         Jundiaí, 30 de junho de 2014. 
 
 
 
MARIA APARECIDA CARLOS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 


